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AUTÓGRAFO Nº 1.772, DE 5 DE ABRIL DE 2021.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

[bookmark: artigo_1]Art. 1º. O § 5º do art. 227 da Lei Complementar nº 020, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“Art. 227. .........................................
		.........................................................
§ 5º. A taxa de expediente é devida pela apresentação de documentos às repartições da Prefeitura, para apreciação, despacho ou arquivamento pelas autoridades municipais ou pela lavratura de atos em geral, inclusive inscrição em cadastro, termos, contratos e demais atos emanados do Poder Público Municipal.” (NR)

		Art. 2º. Acrescenta inciso IV ao § 2º  do art. 229 da Lei Complementar nº 020, de 29 de dezembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

		“Art. 229. .........................................
		.........................................................
		§ 2º. .................................................
		.........................................................
		IV - emissões de guias para pagamento de tributos; 
		......................................................... ” (NR)

		Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de abril de 2021.  


				       VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
 					      Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 07.04.2021.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
[image: ]
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





image2.png
Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br




